
 DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES 

Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013
										                   

www.fernandoprestes.sp.gov.br | www.fernandoprestes.dioe.com.br

 Quinta-feira, 26 de fevereiro de 2015			   Ano II | Edição nº 223			   Página 1 de 2

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Fernando Prestes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.fernandoprestes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.fernandoprestes.dioe.com.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse www.fernandoprestes.dioe.
com.br
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.fernandoprestes.sp.gov.br

Câmara Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 2.406
23 de fevereiro de 2015

Designa e credencia equipe do 
Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária no Município de 
Fernando Prestes, para o 
desenvolvimento de ações de 
vigilância sanitária, e dá outras 
providências.

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso VI, do artigo 
66, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
artigo 5º da Lei Municipal nº 1.678 de 19 de agosto 
de 2.000 e os parágrafos 2º e 3º, do artigo 3º, do 
Decreto Municipal nº 1.583, de 23 de outubro de 
2000,

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam designados para comporem o 
Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, no Município 
de Fernando Prestes, para execução das ações 
de vigilância sanitária, nas respectivas funções e 
cargos, os servidores abaixo relacionados:

Coordenador da Vigilância Sanitária:

SOLANGE LUCIANO

RG nº 26.528.913-0

Cargo: Enfermeira

ANTONIO OSMAR SEGURA BRENTAN

CPF: 542.329.378-20

Cargo: Ecólogo

DANIELLY ALINY ZANIBONI

RG nº 42.744.525-5

Cargo: Arquiteta

ANDRÉA CRISTINA PIOVEZAN

RG nº 27.342.886-X

Cargo: Médico Veterinário

LUCIMARA ALVES DA CUNHA

RG nº 26.899.508-4

Cargo: Visitador Sanitário

DAIANA ROSA MANTOVANI

RG nº 40.384.690-0

Cargo: Visitador Sanitário

CARLOS AMAURI NICIKAVA

RG N.º 44.488.334-4

Auxiliar administrativo

Artigo 2º - Nenhum autoridade sanitária poderá 
exercer as atribuições de seu cargo sem exibir 
a credencial de identificação fiscal, devidamente 
autenticada pela autoridade competente.

Artigo 3º - A credencial de que trata o artigo 
anterior, deve ser emitida e distribuída e ter seu 
uso controlado sistematicamente pela autoridade 
competente.

Artigo 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 2262

Fernando Prestes, aos 23 de fevereiro de 2015

_______________________________

RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal

Publicada por afixação pública no local de 
costume, na sede da Prefeitura Municipal, e 
registrada em livro próprio na data supra.

_______________________________

EDUARDO LUIZ MORCELLI

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: K0NG1IIA
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